CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS

CONTRATANTE:

Nome:

Estado civil:

RG:

CPF:

Endereço:

Telefones:

E-mail:

CONTRATADO: O Escritório de Advocacia CÓRIA, ZAPPELINI E VILELA VEIGA ADVOCACIA, inscrito na OAB/SC n. 850/2003, por seus sócios CAROLINE ZAPPELINI RONCATTO, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SC sob. o nº 16.317, GRAZIELA CÓRIA DA SILVA, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SC sob. o nº 16.811, e RODRIGO INDALÊNCIO VILELA VEIGA, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SC sob o n. 16290, todos com escritório localizado na avenida Prefeito Osmar Cunha, 126, sala 509, Edifício Belo Empresarial, Centro, Florianópolis/SC, telefone (48) 3024-5844.

Cláusula Primeira: O CONTRATADO, na forma fixada no Código de Ética e Disciplina, bem como o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, compromete-se com todo zelo, diligência e recursos inerentes de seu saber, a prestar os serviços exclusivamente jurídicos para ajuizar Ação de 8% de FGTS e reflexos no 13º e férias sobre o auxílio-alimentação. 
Cláusula Segunda: Em contra partida aos serviços prestados os CONTRATADOS receberão a título de honorários advocatícios, o equivalente a 15% (quinze por cento) da vantagem de venha auferir ao final da demanda, o qual deverá ser pago no ato do recebimento do benefício auferido. 

Cláusula Terceira: Caso haja honorários de sucumbência, estes pertencerão exclusivamente ao CONTRATADO, na forma disposta no art. 23 da Lei Federal 8.906/94;

Cláusula Quarta: A presente contratação é de meio, isto é, assunção por parte dos contratados de obrigação em zelar pelo cumprimento do pactuado, mas não se obrigando a garantir resultado eventualmente esperado pelo Contratante, cuja não-obtenção não implicará em qualquer infração ética ou indenização.

Cláusula Quinta: As despesas com custas, taxas, solicitação de documentos, xerox e as demais diligências necessárias ao bom e rápido andamento da ação ou serviços contratados, correrão à conta do CONTRATANTE;

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE compromete-se a fornecer aos CONTRATADOS as informações e todos e quaisquer documentos necessários à execução do aqui contratado;

Cláusula Sétima: O CONTRANTE reconhece expressamente a força de título executivo extrajudicial do presente contrato, atribuindo-lhe liquidez, certeza e exigibilidade;

Cláusula Oitava: A CONTRATANTE obriga-se de forma irretratável e irrevogável por si, seus sucessores e cessionários;

Cláusula Nona: Fica eleito o foro da Comarca da Capital, Santa Catarina, para dirimir quaisquer pendências oriundas do presente contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam este na presença das testemunhas abaixo, que a tudo presenciaram e tiveram conhecimento, em 02(duas) vias de igual teor para que surta os efeitos jurídicos e legais desejados.

Florianópolis/SC,  ___  de ________________ de 2007.
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